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TERMO DE CESSÃO DE CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE REGULADO - CCEAR

TERMO DE CESSÃO DE CONTRATO 
CCEAR Nº 10669 (“TERMO DE CESSÃO”), 
QUE ENTRE SI FAZEM RAIZEN CS RIO 
BRILHANTE, UTE COCAL PASSA TEMPO E 
A CELPA.

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, a RAIZEN 
CENTRO-SUL S.A - RAIZEN CS RIO BRILHANTE, empresa autorizada para 
geração de energia elétrica, com sede na AVENIDA BRIG FARIA LIMA, 4100, 
ANDAR 14, ITAIM BIBI, SÃO PAULO - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.527.906/0001-36, doravante denominada CEDENTE; a RAIZEN IGUARA 
PASSA TEMPO AGROINDUSTRIAL LTDA - UTE COCAL PASSA TEMPO, 
empresa autorizada para geração de energia elétrica, com sede na RODOVIA 
BR 267, S/N, KM 321 ANEXO FAZENDA SANTA HELENA, ZONA RURAL, 
RIO BRILHANTE - MS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.806.505/0001-32, 
doravante denominada CESSIONÁRIA; a EQUATORIAL PARA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. - CELPA, empresa titular de concessão 
para prestação de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, com 
sede no(a) RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, SN, KM 8,5, COQUEIRO, 
BELÉM - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.895.728/0001-80, doravante 
denominada INTERVENIENTE ANUENTE; quando em conjunto denominadas 
PARTES, neste ato representadas por seus representantes legais ao final 
assinados, nos termos de seus documentos societários;

CONSIDERANDO QUE:

1. A RAIZEN CENTRO-SUL S.A - RAIZEN CS RIO BRILHANTE, empresa 
autorizada para geração de energia elétrica, com sede na AVENIDA 
BRIG FARIA LIMA, 4100, ANDAR 14, ITAIM BIBI, SÃO PAULO - SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.527.906/0001-36, denominada 
VENDEDOR, e a EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. - CELPA, empresa titular de concessão para prestação de serviços 
públicos de distribuição de energia elétrica, com sede no(a) RODOVIA 
AUGUSTO MONTENEGRO, SN, KM 8,5, COQUEIRO, BELÉM - PA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.895.728/0001-80, denominada 
COMPRADOR, participaram do 12° Leilão de Energia Proveniente de 
Novos Empreendimentos de Geração, promovido pela ANEEL, realizado 
em 17 de Agosto de 2011, conforme o Edital de Leilão 002/2011-
ANEEL;

2. em decorrência do LEILÃO, o VENDEDOR e o COMPRADOR 
celebraram o CONTRATO CCEAR Nº10669;
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3. ao VENDEDOR foi concedida concessão, permissão ou autorização 
para comercialização de energia elétrica do empreendimento Usina 
Termelétrica (UTE) denominada Passa Tempo, cadastrada sob o Código 
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) UTE.AI.MS.028111-5.01 
por intermédio da a Resolução nº 174, de 8 de abril de 2003;

4. a ANEEL transferiu à CESSIONÁRIA, por meio do Despacho n° 3.519, 
de 2025, a titularidade da autorização outorgada à CEDENTE;

5. o CONTRATO estabelece que, no caso de mudança da titularidade da 
autorização da CEDENTE, respeitadas as condições pactuadas no 
CONTRATO, fica prévia e expressamente assegurada a sub-rogação 
dos direitos e obrigações dele decorrentes; e

6. a CEDENTE ou a CESSIONÁRIA requereu à Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE a alteração de dados 
constantes no instrumento acima mencionado. 

resolvem as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente TERMO DE 
CESSÃO que se regerá pelas condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente TERMO DE CESSÃO tem por objeto transferir e sub-rogar, da 
CEDENTE à CESSIONÁRIA, em caráter irrevogável e irretratável, todos os 
direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA

As PARTES comprometem-se a promover toda e qualquer alteração e/ou 
adequação relativas às garantias financeiras relacionadas ao CONTRATO e 
seus anexos, inclusive junto ao Banco Gestor, para o bom e fiel cumprimento 
das obrigações previstas no CONTRATO. 
Para tanto, a CESSIONÁRIA e a INTERVENIENTE ANUENTE se obrigam a 
constituir nova garantia financeira, conforme tipo(s) previsto(s) no respectivo 
Edital do LEILÂO e no CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA

Informa, outrossim, a alteração “DOS DADOS DO VENDEDOR 
REFERENTE A COMUNICAÇÃO DE UMA PARTE A OUTRA”, conforme 
abaixo: 

Se para o Vendedor:

A/C: Wilson Castro Souza Junior
Tel.: 18 - 998034710
Fax.: 
E-mail: wilson.souza@cocal.com.br
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CLÁUSULA QUARTA

O presente TERMO DE CESSÃO deverá ser encaminhado à CCEE, por cópia 
autenticada ou conforme vier a ser estabelecido em Procedimento de 
Comercialização.

CLÁUSULA QUINTA

As PARTES acordam que permanecem inalteradas e válidas todas as demais 
cláusulas e condições do CONTRATO, não modificadas pelo presente TERMO 
DE CESSÃO e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas 
PARTES neste ato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as PARTES celebram o presente 
instrumento.

São Paulo, 13 de Janeiro de 2026

CESSIONÁRIA:

<sig_id=UTE COCAL PASSA TEMPO,sig_papel=VENDEDOR>

INTERVENIENTE ANUENTE:

<sig_id=CELPA,sig_papel=COMPRADOR>

TESTEMUNHAS:

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA>



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas CCEE. Para 

verificar as assinaturas clique no link: http://portaldeassinaturas.ccee.org.br/Verificar/0D72-6DF9-DBEC-

B1B9 ou vá até o site http://portaldeassinaturas.ccee.org.br/Verificar/ e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 0D72-6DF9-DBEC-B1B9

Hash do Documento 

07EBA0A1920980413FC474EA2D24BA827479FCEC1C7804F7A8B67CBB9CC25797

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/02/2026 é(são) :

UTE COCAL PASSA TEMPO - 61.806.505/0001-32  

 

Wilson De Castro E Souza Junior - 769.400.809-10 em 30/01/2026 17:25 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

 

Evidências 

 

Geolocation: Location not shared by user. 

IP: 35.191.51.249 

AC: AC SOLUTI Multipla v5

CELPA - 04.895.728/0001-80  

 

Fernando Jose Moreira Mendonca - 270.119.253-68 em 29/01/2026 14:36 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

 

Evidências 

 

Geolocation: Location not shared by user. 

IP: 35.191.54.241 

AC: AC SyngularID Multipla

CCEE - 03.034.433/0001-56  

 

Murillo Marques Ferro - 342.379.088-10 em 28/01/2026 17:00 UTC-03:00 

 

Yago Gomes Oliveira - 472.103.618-39 em 28/01/2026 17:00 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.558542 Longitude: -46.659543 Accuracy: 221 

IP: 35.191.52.48 

AC: AC SyngularID Multipla


